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INDICAÇÃO

Indica a realização de serviços urgentes de
limpeza, capina e roçada em terreno localizado
na esquina da Rua Alvi Azul com a Rua
Hermínio Gabardo, bem como a fiscalização e
notificação do proprietário do imóvel, tendo em
vista o acúmulo de vegetação, o risco iminente à
saúde pública pela proliferação de ratos e
mosquitos, e o comprometimento da segurança
viária.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,

A presente indicação é motivada por graves relatos de moradores de
condomínios situados na interseção da Rua Alvi Azul com a Rua Hermínio Gabardo, que
denunciam o estado de abandono de uma área com vegetação excessivamente alta. O
matagal está obstruindo a visibilidade de trechos críticos da via e da parada de ônibus
local, o que compromete severamente a segurança de pedestres e motoristas que trafegam
na região.

Além dos problemas de segurança viária, há uma crise de salubridade no local.
A comunidade aponta a presença de um córrego e o surgimento de focos de mosquitos,
com registros confirmados de moradores que contraíram dengue recentemente. O estado
de sujeira e o mato alto também tornaram o ambiente propício para a proliferação de
animais silvestres, como preás, animais sinantrópicos e ratos, o que eleva o risco de
transmissão de doenças e causa insegurança aos residentes.

Ressalta,se que a vizinhança já buscou os canais oficiais da prefeitura há mais
de um mês, sem que houvesse uma solução efetiva ou retorno do proprietário. Diante da
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urgência sanitária e do agravamento da situação, faz,se necessária a intervenção imediata
do Poder Público para restabelecer as condições mínimas de conservação e segurança no
local.

Bento Gonçalves, 25 de março de 2026.

Vereador Moisés Scussel I MDB 
Vereador
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